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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


	Ata Conjunta da Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento


Aos 15 dias do mês de março de dois mil e sete, às 16:00 horas, na Sala de Reuniões, onde funcionam as Comissões, realizou-se a Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento. Presentes os vereadores: Luiz Azzini (Presidente), Thiago Silvério da Silva (Relator) e Jorge Gonçalves Manfrinato (Secretário); Havendo número legal, é declarada aberta a presente reunião pelo Vereador, Luiz Azzini Presidente, sendo a documentação consubstanciada no seguinte projeto:
Projeto de Lei Complementar nº. 16 de 05 de janeiro de 2007 que “Dispõe sobre criação de Emprego Público em Comissão e alteração de Padrão de Vencimento que especifica, previsto na Lei Complementar nº. 42/2005 e dá outras providências”.

A Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento, após relatados e discutidos o referido projeto entenderam por 02 (dois) Votos, vencido o Relator,  que o mesmo está formalmente em ordem. No mais, realmente concluíram que cabe aos entes a liberdade, dentro de sua competência, de organizar sua estrutura para melhor desempenho de suas atividades e funções. Ressaltando, que há três regras que não podemos postergar, quais sejam, que esta organização se faça por lei própria e hierarquicamente específica, a que prevê a competência de cada entidade ou poder interessado, e que impõe a observância das normas constitucionais pertinentes ao assunto. No presente caso vislumbra-se com clareza solar que a Câmara Municipal, desempenhando função excepcional, já que sua função precípua é legislar, leva a apreciação de seus membros um projeto de lei que atendem aos requisitos de sua competência, e, encontra-se revestido de total legalidade, buscando uma forma inteligente de cumprir com suas funções administrativas. Assim, acompanhando o Parecer Jurídico e contra o Relatório, entenderam por 2 votos a 01 que o projeto em questão atende aos requisitos de legalidade, devendo a sua conveniência, legalmente fixada, ficar a cargo dos Nobres Vereadores. Por fim, emitiram PARECER FAVORÁVEL. Após isso, determinou o senhor Presidente que o parecer fosse entregue o Presidente da Mesa, para que se procedesse a partir dai o encaminhamento ao Plenário para regular votação. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, lavrando-se a presente ata, que, lida e aprovada, vai devidamente assinada. 
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